
                                          

Boletim Nugepnac no 61 Ano 2023                                     Goiânia, 16 de outubro de 2023.

Prezados(as) Senhores(as)

Seguem as principais informações sobre demandas repetitivas e recursos com repercussão

geral referentes a primeira quinzena do mês outubro de 2023 e remanescentes.

Sinopse                                                                    

STJ

1. Renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil); 

STF

2. Créditos de ICMS nas operações com combustíveis derivados de petróleo;

3. Constitucionalidade da colaboração premiada;

4. Judiciário pode impor à Administração pública a obrigação de fazer em presídios;

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1. Acórdão Publicado  – TEMA 1109/STJ – REsp. 1.925.192/RS, REsp. 1.925.193/

RS e REsp. 1.928.910/RS

Tese firmada: “Não ocorre renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil), a ensejar

o pagamento retroativo de parcelas anteriores à mudança de orientação jurídica, quando a

Administração Pública, inexistindo lei que, no caso concreto, autorize a mencionada retroa-

ção, reconhece administrativamente o direito pleiteado pelo interessado.” 

Data da publicação: 02/10/2023. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

2.  Reconhecida  a  existência  de  Repercussão  Geral –  TEMA  1258/STF  –  RE

1.362.742/MG.

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de manutenção dos créditos de ICMS

relativos às operações internas anteriores à operação interestadual com combustíveis deri-

vados de petróleo imune ao imposto devido ao estado de origem.”

Data da publicação: 10/10/2023.

3. Acórdão Publicado  – TEMA 1043/STF – ARE 1.175.650/PR.

Tese fixada: “É constitucional a utilização da colaboração premiada, nos termos da Lei

12.850/2013, no âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade administrativa

movida pelo Ministério Público, observando-se as seguintes diretrizes: (1) Realizado o acor-

do de colaboração premiada, serão remetidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as

declarações do colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigilosamente o

colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade em que analisará os seguintes as-

pectos na homologação: regularidade, legalidade e voluntariedade da manifestação de von-

tade, especialmente nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de medidas

cautelares, nos termos dos §§ 6º e 7º do artigo 4º da referida Lei 12.850/2013; (2) As de-

clarações do agente colaborador, desacompanhadas de outros elementos de prova, são in-

suficientes para o início da ação civil por ato de improbidade; (3) A obrigação de ressarci-

mento do dano causado ao erário pelo agente colaborador deve ser integral, não podendo

ser objeto de transação ou acordo, sendo válida a negociação em torno do modo e das con-

dições para a indenização; (4) O acordo de colaboração deve ser celebrado pelo Ministério

Público, com a interveniência da pessoa jurídica interessada e devidamente homologado pe-

la autoridade judicial; (5) Os acordos já firmados somente pelo Ministério Público ficam pre-

servados até a data deste julgamento, desde que haja previsão de total ressarcimento do

dano, tenham sido devidamente homologados em Juízo e regularmente cumpridos pelo be-

neficiado.”

Data da publicação: 05/10/2023.
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4. Trânsito em Julgado – TEMA 220/STF - RE 592.581/RS 

Tese fixada: “É lícito ao Judiciário impor à Administração Pública obrigação de fazer, con-

sistente na promoção de medidas ou na execução de obras emergenciais em estabelecimen-

tos prisionais para dar efetividade ao postulado da dignidade da pessoa humana e assegurar

aos detentos o respeito à sua integridade física e moral, nos termos do que preceitua o art.

5º, XLIX, da Constituição Federal, não sendo oponível à decisão o argumento da reserva do

possível nem o princípio da separação dos poderes.”

Data do trânsito: 06/10/2023. 

INFORMAÇÃO

TEMA 1172/STF – RE 1.288.634/Go - ED parcialmente providos - Modulação de

efeitos do Tema 1172 - Firmou tese no seguinte sentido: “Os programas de diferimento

ou postergação de pagamento de ICMS - a exemplo do FOMENTAR e do PRODUZIR, do Es-

tado de Goiás - não violam o sistema constitucional de repartição de receitas tributárias

previsto no art. 158, IV, da Constituição Federal, desde que seja preservado o repasse da

parcela pertencente aos Municípios quando do efetivo ingresso do tributo nos cofres públi-

cos estaduais”. Posteriormente houve novo ED parcialmente acolhidos para: “1. Ao apli-

car a técnica de modulação dos efeitos da decisão, o âmbito de proteção da segurança ju-

rídica mediante a preservação da coisa julgada não deve obstar o ajuizamento de ação res-

cisória em observância ao direito de ação aliado à superveniência do precedente. 2. Incorre

em contradição a parte dispositiva do acórdão que, em nome da segurança jurídica, aplica a

modulação dos efeitos da decisão apenas para os Municípios que já tiveram recursos repas-

sados e para aqueles que tenham decisões transitadas em julgado na fase de conhecimento.

3. Embargos declaratórios conhecidos e parcialmente providos para ressalvar a aplicação do

enunciado de tese tão apenas àqueles valores que já foram pagos aos Municípios até a data

de publicação da ata de julgamento do Tema 1172”. (Acórdão publicado em 09/10/23)
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      Para receber o boletim via WhatsApp, basta enviar a solicitação para (62) 3216-2487. 

Sugestões e críticas: nugepnac@tjgo.jus.br                   Siga-nos: @nugepnac_tjgo

REALIZAÇÃO:

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Comissão Gestora de Precedentes sob a Presidência do Desembargador Wilson Safatle Faiad

NUGEPNAC – Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Núcleo de Ações Coletivas.
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